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EDITAL PREGAO ELETRONICO N.° 008.08/2024-SRP 

PREGAO ELETRONICO N°: 008.08/2024-SRP 
PROCESSO N°: 008/2024 
CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PRECO POR LOTE 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 
FINALIDADE: Aquisição de bens comuns e Registro de Precos 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (14/08/2024 — 10:00) 

TERMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (27/08/2024 — 08:00) 

ABERTURA E ANALISE DE PROPOSTA: (27/08/2024 — 09:00) 

INICIO DA ETAPA DE LANCES: (27/08/2024 — 10:00) 

SISTEMA: BBMNET LICITACOES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: REGISTRO DE PREGCO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIGOES DE INSUMOS, 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR E MATERIAL DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO INDIVIDUAL-EPI 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLINICA DRA. MARCIA MOREIRA DE MENESES, JUNTO 

AO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIAO DE CASCAVEL — CPSMCAS. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: Né&o. 
VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS). 

VALOR DA CONTRATAGAO: R$ 387.539,28 (Trezentos e oitenta e sete mil quinhentos e trinta e 

nove reais e vinte e oito centavos). 

Torna-se publico que o Consórcio Publico de Saúde da Microrregido de Cascavel por meio do 

Pregoeiro Oficial do CPSMCAS, realizara licitagdo, na modalidade PREGAO, na forma 

ELETRONICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislagdo aplicavel e, ainda 

Resolugdo 002/2024, DE 04 DE ABRIL DE 2024-CPSMCAS, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitagao cuida da REGISTRO DE PRECO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÇES DE INSUMOS, MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR E MATERIAL DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL-EPI PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA DRA. MARCIA 
MOREIRA DE MENESES, JUNTO AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

CASCAVEL — CPSMCAS, conforme condições, quantidades e exigéncias estabelecidas neste Edital 
€ Seus anexos. 

2. DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO 
2.1. Poderao participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Plataforma BBMNET Licitações Eletronicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereco 

www.novobbmnet.com.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagoes efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitagdo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Seraconcedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
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2.4. —Não poderão disputar esta licitação: 
2.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessarios; 

2.4.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorréncia de sangéo que lhe foi imposta; 
2.4.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 
desempenhe função na licitagéo ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.4.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagéo do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
2.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.4.9.1. JUSTIFICATIVA vedação a participação de consórcio, conforme art. 15 da lei 14.133/21: 2.4.9.2. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.4.9.3. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu Art. 15 que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
2.4.9.4. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os servigos, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 
2.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 2.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
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configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilicito ou a utilização fraudulenta da personalidade juridica do licitante. 

2.6. Acritério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamgmo 

da contratagdo, de execução da licitagdo ou de gestdo do contrato, desde que sob superviséo 

exclusiva de agentes publicos do órgão ou entidade. 

2.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econémico. 

2.8. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 não impede a licitagdo ou a contratagdo de servico que 
inclua como encargo do contratado a elaboragéo do projeto basico e do projeto executivo, nas 
contratagdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugéo. 

2.9. Em licitagdes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agéncia oficial de cooperagéo estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou 
juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 

inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.10. A vedagdo de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condugdo da 
contratag&o na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario 

ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. — DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
3.1.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrdnico, a proposta com 
o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o 
fim do recebimento de propostas. 

3.2.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo préprio do sistema, 
que: 
3.2.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo; 

3.2.2. Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
3.2.3. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituigéo; 

3.2.4. Nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forcado, observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 1° e no inciso Il do art. 5° da Constituição 
Federal; 
3.2.5. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado 
da Previdéncia Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
3.3.  Olicitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda. em campo préprio do sistema 
eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema eletrénico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° 
do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
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3.4.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Nao havera ordem de classificação na etapa de apresentagéo da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrera somente apds os procedimentos de abertura da sessão 

publica e da fase de envio de lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso publico os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentagao de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação 

das propostas. 

3.8. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no 

sistema eletrénico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexao. 

3.9. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para providéncias. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponiveis na Plataforma BBMNET 
no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitagdes na coluna (menu) da etapa “Aberto para 

receber propostas”. 
4.1.1. O licitante interessado podera utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse 
e, posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar 

proposta”. 

4.1.2. O licitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações 
exigidas no Sistema. 
4.1.3 — O Acesso para participar das licitagdes esta condicionado ao cadastro prévio do interessado 
na Plataforma BBMNET Licitagdes. 

4.2. Todasas especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execug&o do objeto. 

4.4.  Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seréo de exclusiva 
responsabilidade do licitante. 

4.5. Se o regime tributdrio da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variaveis, a cotagdo adequada será a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos ultimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitacdo 

anteriormente inseridos no sistema, dentro do periodo em que o sistema esteja aberto para o 

recebimento de proposta. Os documentos de habilitagdo não poderéo ser excluidos ou alterados a 

partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver encerrado. 

4.8. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicoes 

nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
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equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente 
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de 
apuração de responsabilidade. 

4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.13. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será 
enviada através de comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de 
desclassificação. 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE 
LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sess&o publica, por meio de 
sistema eletronico, na data, horario e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagao, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sess&o publica, 

5.3. — Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a 

proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de analise de propostas. 

5.3.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2. A desclassificagdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
5.3.3. A não desclassificagédo da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contréario, levado a efeito na fase de aceitagéo. 
5.4. O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

5.5. O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes, bem como as mensagens automaticas enviadas pelo préprio sistema. 
5.6. — Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverao encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.7. O lance devera ser ofertado pelo valor global do lote. 

5.8. Os licitantes poder&o oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.10. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto 
em relação aos lances intermedidrios quanto em relagdo & proposta que cobrir a melhor oferta 
devera ser de R$ 10,00 (dez reais). 
O procedimento seguira de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. 
5.11. No pregão eletrénico o MODO DE DISPUTA “ABERTO", os licitantes apresentaréo lances 
publicos e sucessivos, com prorrogagdes. 

Consorcio Publico de Saiide da Regido de Cascavel - CPSRCAS D 
Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Ceará - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 N 
Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsrcas.com.br / e-mail: cor iocpsrcas@gmail.com \_/}\}})



5:11:1. A etapa de lances da sess&o publica terá duração de dez minutos e, apos isso, sera 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos dois minutos 

do periodo de duragéo da sessao publica. ) . 

5112 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a 

ordem final de classificação. . , 
5.11.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores 
5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.14  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
3 (três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
5.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para 
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, quando a primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.17.5.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
5.17.5.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.17.5.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.17.5.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme 
orientagdes dos órgãos de controle. 
5.17.6 Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos 
produzidos ou prestados por: 
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5.17.6.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administragdo Publica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitagéo realizada 

por órgão ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

5.17.6.2 Empresas brasileiras; i ) 

5.17.6.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecno_logla no Pais; 
5.17.6.4 Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. o 

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sess&o publica, na hipétese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do prego maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagéo, 
o Pregoeiro podera negociar condições mais vantajosas, apds definido o resultado do julgamento_. 
5.18.1 A negociação podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacdo 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do prego maximo definido pela 
Administragao. 

5.18.2 A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
5.18.3 O resultado da negociagao sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatério. 
5.19 Sera desclassificada a proposta que: 
5.19.1 Contiver vicios insanaveis; 
5.19.2 Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 
5.19.3 Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do preço maximo definido para a 
contratagéo; 
5.19.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 
5.19.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanavel. 
5.20  No caso de bens e servicos em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

5.20.1 A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só sera considerada apés diligéncia do 
pregoeiro, que comprove: 
5.20.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 
5.20.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.20.2 A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só sera considerada após diligéncia do 
pregoeiro, que comprove: 
5.20.2.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.20.2.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.21 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
5.22 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

5.23 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço. 
5.23.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substancia das propostas; 
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5.23.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicagdo de 
recolhimento de impostos e contribuicées na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse 
regime. 

5.%3,3 O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio 
do Sistema, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.23.4 É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6 DAHABILITAÇÃO 
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.2 Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF 
6.3 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS. 
6.4 Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNIA) do 

Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 
6.5 Lista de Inidôneos do Tribunal de Contas da União — TCU. 
6.6 A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo(a) Pregoeiro em 
qualquer momento do procedimento licitatório. Sugere-se a apresentação das consultas 
especificadas no item 9.1 pelo licitante nos documentos de habilitação. 
6.7 A não observância do disposto no item 9.1 poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
6.8 A verificação pelo(a) Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.9 Os documentos exigidos para habilitação deverão ser encaminhados em PDF enviados por 
meio do sistema, em formato digital pelo sistema eletrônico. 
6.10 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme artigo 64 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
6.11 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
6.12 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
6.13 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 
6.14 Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, 
deverão estar no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste 
expressamente seu prazo de validade, considerar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias contados da 
data de sua emissão, à exceção de atestado (s) de capacidade técnica que não será(ão) objeto de 
aferição quanto a esse aspecto. 
6.15 Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente; 
6.16 Serão aceitas somente cópias legíveis; 

6.17 Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
6.18 Sob pena de inabilitagéo, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
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6.18.1 Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereco 
respectivo; 

6.18.2  Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
6.18.3  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
6.19 O(a) Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitagdo, quaisquer esclarecimentos sobre documentos ja entregues, fixando-lhe prazo para 
atendimento. 
6.20 A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicara inabilitagao da licitante, sendo 
vedada, a concessao de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitagao, 
salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo(a) Pregoeiro. 
6.21 O(a) Pregoeiro consultara nos sitios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidoes, 
para verificar as condições de habilitagéo das licitantes. 
6.22 Para fins de habilitação neste Pregão, a licitante vencedora devera enviar exclusivamente via 
sistema, através do campo proprio do sistema, após a liberação do mesmo pelo Pregoeiro, os 
documentos listados abaixo, no prazo até 01 (uma) hora, apos convocação feita via chat pelo 
Pregoeiro. Excepcionalmente tal prazo podera ser dilatado a depender das circunstancias e da 
necessidade avaliada pelo Pregoeiro. 
6.23 HABILITAGAO JURIDICA 
a) Empresaério individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigao de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitagdo ficara condicionada à verificagdo da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
c) Sociedade empreséria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 
d) Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede. 
e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 
f) Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
g) Ato de autorização para o exercício da atividade - Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
6.24 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
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Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
H) Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre e 
noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, 
para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
1) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para 
reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 
J) Declarag&o que a empresa não foi declarada inidénea para licitar ou contratar com a Administragao 
Publica e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no presente 
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores. 
6.24.1.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
devera comprovar tal condição mediante a apresentagao de declaragdo da Fazenda respectiva do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.24.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
6.24.3. Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente serd exigida para efeito de assinatura do contrato. 
6.24.4. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, 
por ocasião da participagéo neste procedimento licitatério, deverão apresentar toda a documentagao 
exigida para fins de comprovagéo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. 
6.24.5. Havendo alguma restrição na comprovagao da regularidade fiscal e trabalhista, sera 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogaveis por igual periodo, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito Qualificação 
Econômico-Financeira. 
6.24.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste edital, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 
6.25 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
6.25.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 
a) Na auséncia da certiddo negativa, o licitante em recuperacao judicial devera comprovar o 
acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005. 
No caso do licitante em recuperagéo extrajudicial devera apresentar a homologação judicial do plano 
de recuperagao; 
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6.25.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um): 
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da Lei 
Federal Nº 6.404/76). 
B) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5º, parágrafo 2º, do Decreto-lei Nº 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente 
assinado por profissional reconhecido pelo conselho regional de contabilidade. 
6.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercicio no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
6.25.4. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), deverá 
apresentar o balanço patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, considerando-se 
as disposições das Instruções Normativas da Receita Federal do Brasil vigente. 
6.25.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
6.25.6 Para os documentos que n&o mencionarem prazo de validade sera considerado o prazo de 
60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedição. 
6.25.7. Após a divulgação do edital no sitio eletrdnico, os licitantes encaminharao, exclusivamente 
por meio do sistema proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horario 
estabelecidos para encerramento do cadastro da proposta. 
6.24.8. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos no edital, ocorrera por meio 
de chave de acesso e senha. 
6.25.9. O licitante declarara, em campo proprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigéncias do edital. 
6.25.10. Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do cadastro da proposta. 
6.25.11. Os documentos que compdem a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances e solicitação de envio de documentos de habilitação. 
6.25.12. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo mínimo de duas horas contados da solicitação do Pregoeiro no sistema. 
6.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
A) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado. B) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do contrato que deu suporte a contratac&o, endereco atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
b.1) No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens Cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o Termo de Referéncia deste edital. conforme o caso. 
b.2) Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para comprovação ao que dispde o item “a”, instrumento de nota fiscal e/ou contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação. 
b.3) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

Consórcio Pablico de Saúde da Regido de Cascavel - CPSRCAS 
Avenida Doca Nogueira S/N — Centro — Pacajus - Cearé - CEP: 62.780-000 - CNPJ: 12.850.235/0001-51 
Telefones (85) 9915 55638 (85) 3348-1889 — SITE: www.cpsreas.com.br / e-mail: consorciocpsrcas@gmail.com \ @/ 



- CEARA 
GOVERNG DO ESTADO 

C) O licitante disponibilizara todas as informagdes necessérias & comprovagéo da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragao, cópia do contrato que deu suporte 
a contratacao, enderego atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 
outros documentos. 

7 DOS RECURSOS 
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo Pregoeiro observara o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14,133, de 2021. 
72 O prazo para apresentação das razdes recursais é de 3 (trés) dias Uteis, contados da data 
de intimagdo ou de lavratura da ata. A interposigdo do recurso será comunicada aos demais 
licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazdes em igual prazo, contado da interposicao do 
recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis a defesa de seus 
interesses 
7.3 A intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente após a declaragdo de 
vencedor, sob pena de precluséo. 
7.3.1 O tempo minimo para manifestagéo da intenção de recurso sera de 10 minutos, podendo o 
Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo. 
7.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo préprio do sistema. 
7.5 O recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decis&o recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 
7.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.7 O recurso e o pedido de reconsideragdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo 
recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente. 

8 DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES 
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
8.1.1 Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.1.2 Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 
8.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apos a negociação; 
8.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 
8.1.2.3 Injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagdes do edital; 
8.1.3 — Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagao, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.14  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 
8.1.5 Fraudaralicitação 
86.1.6  Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.1.6.3 "Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.1.7 — Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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8.1.8  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragéo podera, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sanções, sem prejuizo das responsabilidades 
civil e criminal: 
8.2.1  Adverténcia; 
8.2.2  Multa; 
8.2.3  Impedimento de licitar e contratar e : 
8.24  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
8.3 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, s" 
da Lei 14.133/2021. 
8.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 
bem como a sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da 
proposta, respeitarão o devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 
156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 

8.5 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou a ata de registro de prego, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao, 
caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1 Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, 
devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (trés) dias Uteis antes da data da abertura do certame. 
9.2 Aresposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio eletrénico 
oficial no prazo de até 3 (trés) dias Uteis, limitado ao Ultimo dia Gtil anterior à data da abertura do 
certame. 
9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma 
eletronica, via Sistema BBMNET. 
9.4 Acolhida a impugnagéo, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DA HOMOLOGAGAO E DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS: 
10.1. Homologado o resultado da licitagao, o licitante que vier a ser declarada vencedora, nos termos e para efeitos do art. 90 da Lei Federal n. º 14.133/2021, sera convocado para assinar a Ata de Registro de Pregos, dentro do prazo de 03 (trés) dias uteis, conforme minuta em anexo, sob pena de decair do direito à contratação, com a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de Pregos, sem prejuizo das demais sangdes previstas na referida Lei. 
10.2 O prazo de convocagao podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo,mediante solicitagéo do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;e 
b) Ajustificativa apresentada seja aceita pela Administragao. 
10.3 A Ata e os contratos poderdo ser assinados por meio de assinatura digital por Autoridade 
Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma 
da legislação vigente; 
10.4 Serao formalizados tantos contratos quantas forem necessarias para o registro de todos os 
itens constantes no Termo de Referéncia, com a indicação do licitante vencedor, a descrigao do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, precos registrados e demais condições. 
10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no Imprensa Oficial e 
disponibilizado durante a vigência do contrato. 
10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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10.7. Na hipotese de o convocado não assinar a ata de registro de pregos e o contrato no prazo e 
nas condicdes estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condigdes 
propostas pelo primeiro classificado. 
10.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebra a Ata de Registro de 
Precos, incide nas penas do art. 155 da Lei n. º 14.133/2021. 
10.9 A recusa injustificada ou atraso da adjudicatéria em assinar Ata de Registro de Pregos ou o 
termo de contrato, caracteriza o descumprimento total da obrigagdo assumida, sujeitando-se as 
penalidades previstas no ato convocatério, bem como na Lei Federal n. º 14.133/2021. 
10.10 Ata de Registro de Pregos regular-se-a, em suas cléusulas pelos preceitos do Direito Público 
e a eles serão aplicados, supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos e as disposicoes 
de direito privado disposto no art. 89 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e demais legislacées 
pertinentes. 

10.11. Os atos decorrentes da nova convocagéo a que se refere o item 10.7. 
10.12 seréo realizados através de publicagéo na Imprensa Oficial, com a convocagao direta das 
licitantes remanescentes classificadas para a analise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, 
negociagéo e julgamento da documentação, com observancia de todos os termos previstos neste 
Edital. 
10.13 O Consdrcio podera declarar rescindida a Ata de Registro de Pregos, independentemente de 
interpelagao judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer das hipéteses previstas no artigo 
137 da Lei Federal n. º 14.133/2021. 
10.13.1. Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes que ao aderirem ao CADASTRO DE RESERVA, durante a fase de habilitação e aceitarem 
cotar o objeto com prego igual ao do adjudicatario, observada a classificagao na licitagdo; e dos 
licitantes que mantiverem sua proposta original. Sera respeitada, nas contratagdes, a ordem de 
classificagéo dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
10.13.2 A apresentagao de novas propostas na forma deste item não prejudicara o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
10.13.3. Para fins da ordem de classificagéo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com prego igual ao do adjudicatario antecederdo aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
10.13.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratagéo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipéteses: 
A) quando o licitante vencedor nao assinar a ata de registro de precos no prazo e nas condigdes 
estabelecidos no edital; ou 
B) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pregos, nas hipéteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
10.13.5. Na hipétese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com prego igual ao do 
adjudicatario concordar com a contratagéo nos termos em igual prazo e nas condigdes propostas 
pelo primeiro classificado, o órgão gerenciador, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, podera: 
A) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificagéo, com vistas & obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatario; 
ou 
B) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes. observada 
a ordem de classificagao, quando frustrada a negociagéo de melhor condigao. 

11 DAS DISPOSIGCOES GERAIS 
11.1 Será divulgada ata da sess&o publica no sistema eletrénico. 
11.2 N&o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realização 
do certame na data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagéo em 
contrario, pelo Pregoeiro. 

11.3  Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sess&o publica observarão o 
horario de Brasilia - DF. 
11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito & contratagao. 
11.5  As normas disciplinadoras da licitação serdo sempre interpretadas em favor da ampliagéo da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administragdo, o 
principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagéo. 

11.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatério. 
11.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do 
inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administragao. 

11.8 O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importara o afastamento do 
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e 
do interesse publico. 

11.9 O Manual de operagdes da Plataforma BBMNET Licitagées encontra-se disponivel aos 
interessados no Portal www.novobbmnet.com.br . 
11.10 Duvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitagoes 
podem ser obtidas nos canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitagdes, por e-mail, 
whatsapp, telefone e chat disponiveis no Portal www.novobbmnet.com.br . 
11.11 Em caso de divergéncia entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pecas 
que compdem o processo, prevalecera as deste Edital. 
11.12 O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, nos enderegos eletronicos 
www.novobbmnet.com.br. e https://municipios- 

nsorcio.phpl/licitacao/abertas 
11.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
11.13.1 ANEXO | - Termo de Referéncia 
11.13.2 ANEXO Il — Minuta de Termo de Contrato 
11:43:3 ANEXO Il — Minuta De Ata de Registro de Precos 

Pacajus-CE, 09 de agosto de 2024. 
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